
 

 

Débito Autorizado do Banrisul é destaque nacional 

 

O Banrisul foi destaque no sistema financeiro nacional pelo projeto de 

implantação do Débito Direto Autorizado (DDA). A instituição recebeu sete medalhas 

da Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP), empresa que atende a Federação 

Brasileira de Bancos na área tecnológica. Foram distribuídas quatro para a área de 

tecnologia e três para a área de gestão. Para o funcionamento do DDA, o Banco 

desenvolveu um novo sistema, além de alterar outros dez sistemas, com o 

envolvimento de 38 profissionais da área de TI, que utilizaram o total de 12.665 horas 

no projeto, além de 12 técnicos das áreas de gestão e de negócios. 

            Segundo o vice-presidente do Banrisul, Rubens Bordini, que também é o 

responsável pela área de Gestão da Informação, a premiação é o reconhecimento 

pelo trabalho qualificado dos setores de tecnologia bancária e de gerenciamento da 

instituição. “O projeto do Banco tem características diferenciadas, como o cálculo 

automático de descontos e abatimentos para o pagamento antecipado de títulos”, 

assinalou. Ele salientou que, no cronograma de implementação do DDA, o Banrisul 

teve um desempenho relevante na etapa de homologação de comunicação de 

mensagens, tornando-se o primeiro banco a enviá-las para a CIP. Também destacou-

se no cumprimento, dentro do prazo estipulado, das etapas de homologação de 

arquivos, cenários e testes de carga. 

            O DDA do Banrisul já apresenta cerca de 800 mil títulos cadastrados no 

sistema. Para o cliente visualizar e fazer o pagamento de boletos de cobrança de 

forma eletrônica (Internet Banking, Banrifone e caixas eletrônicos), é necessário 

cadastrar-se na Agência Virtual (www.banrisul.com.br), Home e Office Banking, ou, 

ainda, na plataforma de serviços das agências do Banco.  

O serviço permite a apresentação eletrônica dos boletos de cobrança, 

substituindo a entrega em papel. O correntista pode pagar eletronicamente os títulos 

de cobrança registrada, como mensalidade escolar, condomínio, plano de saúde, 

financiamento de imóvel e veículo, entre outros. Inicialmente, não estão incluídos no 

DDA os tributos (IPTU, IPVA, multas, entre outros) e conta de serviços regulares, 

como água, luz e telefone. Também é possível a consulta e o pagamento de títulos de 

terceiros que são de responsabilidade do cliente. Por exemplo, a mensalidade do 

colégio em nome do filho ou cônjuge. 

 


